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Pregão Eletronico n° 033/2025 
Processo Administrativo n° 3.788/2025 
 
 
ILMO. SR (A) PREGOEIRO(A) DA COLENDA PREFEITURA DE 
ITATIAIA 
 

 
Soares & Bozzi Comercio de Gás e Transportes LTDA., pessoa 

jurídica de Direito Privado, regularmente inscrita no CNPJ/ MF n°       

07.363.603/0001-05, sediada na Rua da Farinha LT 17 QD. BM Penha 

– Rio de Janeiro/ RJ - CEP: 21011040, por seu representante legal, 

subscrito no final, vem, com o devido respeito, a augusta presença de 

Vossa Senhoria, apresentar, 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e com o art. 5º, 

caput, XXXIV, alínea ‘a’, da Constituição Federal, assim como com a 

Súmula 473 do egrégio Supremo Tribunal Federal, pelas razões de fato 

e de Direito a seguir consignadas. 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

1. Ilmo. Sr. Pregoeiro, a Impugnante tomou conhecimento de 

aviso de licitação versando sobre a realização de pregão 

eletrônico, cuja sessão pública será realizada pelo portal 

www.bnc.org.br, com abertura agendada para o dia 

16.06.2025, as 11horas. 
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2. De início, verifica-se que a presente impugnação é tempestiva, 

uma vez que o próprio edital estabeleceu que: 

 

 11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

 

 

3. Destarte, esta peça merece ser recebida e conhecida, a fim de 

que as falhas editalícias por ela apontadas sejam identificadas 

e analisadas, e conduzam à retificação do instrumento 

convocatório. Afinal, essa foi à ordem emanada do egrégio 

Supremo Tribunal Federal ao determinar que: 

 

Súmula 473 - A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os 
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direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial. 

 

4. Ou seja, restando comprovadas as ilicitudes que serão 

apontadas pela Peticionária no transcorrer desta peça, não 

haverá outro caminho senão conhecer o pedido formulado ao 

final, a fim de corrigir os defeitos contidos no edital. Senão, 

veja-se. 

 

5. A primeira questão, igualmente relevante, diz respeito ao 

objeto licitado, e seus subitens do edital que, traz a seguinte 

redação, vejamos: 

 
 

DO OBJETO: 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

 

 
 

 
6. Em outras palavras, a análise do edital e de seus anexos deixa 

claro que o objetivo do pregão é a compra/venda de 

botijões/cilindros de gás, incluindo a entrega/transporte 

do material para o Serviço Residencial Terapeutico SRT 

II, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e Hospital 

Municipal Maternidade Dr. Manoel Martins de Barros. 

 

7. É fundamental ainda, destacar que no item 15.8 do Edital 

informa que a subcontratação parcial poderá ser admitida, 

durante a execução do objeto da licitação, mediante 

autorização da administração, desde que justificada pela 

contratante e que não comprometa a execução do objeto. 



SOARES & BOZZI COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ N° 07.363.603/0001-05 

 
RUA DA FARINHA, LT 17 – QD BM – PENHA/ RJ 

Telefones: (21) 2584 0192/ 1657 
EMAIL: comercial.soaresbozzi@gmail.com 

 

8. Mediante as informações mencionadas, esta impugnante após 

debruçar-se sobre o Edital percebeu a falta de documentos 

essenciais para as licitantes que tenham interesse em fornecer 

os produtos objeto desta licitação para este Município. Senão, 

veja-se. 

 
 

9. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Secretaria 

da Receita Federal; 

CNAES: 

CNAE 47.84-9/00: Comércio Varejista de 
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

 
 

CNAE 49.30.2/03: Transporte Rodoviário 
de Produtos Perigosos 

 

10. Neste sentido, cabe mencionar a Resolução ANP nº 51, de 

30 de novembro de 2016, que em seu artigo 2º define: 

Art. 2º A atividade de revenda de GLP, 
considerada de utilidade pública, compreende a 
aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
venda de recipientes transportáveis de GLP 
com capacidade de até 90 (noventa) 
quilogramas, assim como a assistência técnica 
ao consumidor desses produtos. 
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Parágrafo único. A atividade de que trata o 
caput será exercida por pessoa jurídica 
constituída sob as leis brasileiras, em 
estabelecimento denominado ponto de revenda 
de GLP. 

 

11. Para realizar as atividades de comercialização e transporte 

de Gás (produtos perigosos), é necessário que a empresa 

possua em sua atividade 2 (dois) CNEs (Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas), 

 

12. E considerando a comunicação do próprio edital, quanto a 

vedação da subcontratação do objeto contratual, as empresas 

licitantes precisam ter ambas as atividades, comercialização e 

transporte, conforme os CNEs acima. 

 
13. Certificado de Regularidade – CR, emitido pelo Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis; 

 

Códigos:  

18-6: Comércio de combustíveis e derivados de 

petróleo; 

18.1: Transportes de cargas perigosas. 

  

14. O Certificado de Regularidade (CR) é o documento de 

acesso público pela qual o Ibama atesta que os dados da 

pessoa inscrita estão em conformidade com as obrigações 

decorrentes dos Cadastros Técnicos Federais (CTF/APP e 

CTF/AIDA), referentes às atividades sob controle e fiscalização 

do Ibama. O CR é previsto na Instrução Normativa Ibama nº 

13/2021, e na Instrução Normativa Ibama nº 12/2021, no caso 

de inscrição no CTF/AIDA. 
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15. O CR tem validade de 3 meses a partir da data de sua 
emissão. 

 
 

16. Na consulta pública do Certificado, disponível no site do 

Ibama, o CR poderá constar como cancelado, mesmo que o 

Certificado emitido pela pessoa esteja no prazo de validade. 

Isso acontece porque a consulta pública acontece em tempo 

real – ou seja, se surgir uma pendência nesse período, o CR 

apresenta-se como cancelado ou não existente. 

 

17. ANEXO I TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE 
POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS: 

Busca: tabela_de_atividades_do_ctf_app_set-2015.pdf 
(ibama.gov.br) 
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18. - Certificado de autorização de ponto de revenda emitido 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP.  

 

19. O documento regulamentar a atividade do posto que vai 

comercializar o GLP, devido as suas particularidades e normas 

de segurança. 

 

20. A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), emite a documentação para que o 

estabelecimento possa fazer a comercialização do GLP, para 

que assim sejam cumpridas as normas estabelecidas na  Lei 

9.478, no artigo 8º do inciso XV. 

 

21. Desta forma, entendemos Tratar-se de documentos 

primordiais que são exigidos em todos os Editais que tenha 

em seu objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) E SEU TRANSPORTE ATÉ OS LOCAIS 

ESPECIFICADOS. Independentemente de ser micro ou 
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pequena empresa, demonstrando que estão aptas para 

fornecer e transportas esses produtos sem qualquer risco para 

o Meio Ambiente e pessoal envolvido em seu transporte. 

 
22.  Para tanto, apresentamos alguns pregões com o mesmo 

objeto licitado que solicitaram os documentos no qual, estamos 

pleiteando nesta peça. Senão, veja-se. 

 
· Prefeitura de Vassouras; 

Pregão n° 009/2024. 

· Prefeitura de Nova Friburgo; 

Pregão n° 90016/2024. 

· Prefeitura de Pinheiral; 

Pregão n° 002/2024 – FME. 

· Prefeitura de Paty do Alferes; 

Pregão n° 010/2024. 

· Prefeitura de Piraí; 

Pregão n° 049/2024. 

· Prefeitura de Rio das Flores; 

Pregão n° 032/2024. 

 
23. É importante salientar que a licitação é o instrumento que 

a Administração Pública utiliza, objetivando obter a proposta 

mais vantajosa aos seus interesses, é certo que o sentido de 

“vantajosa”, não é sinônimo de unicamente, mais economia 

financeira, já que a licitação busca selecionar o CONTRATANTE 

e a PROPOSTA que apresentem as melhores condições para 

atender todas as circunstâncias previsíveis, (preços, 

capacitação técnica, qualidade, entrega etc.). 
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24. Ressalta-se ainda que é discricionário da administração as 

especificações dos produtos que pretendem adquirir, prezando 

as melhores condições de utilização de modo que se adeque as 

suas realidades, tendo sempre como base a razoabilidade e 

proporcionalidade. 

 
25.  A inclusão dos documentos que solicitamos, não exclui a 

competitividade do certame, tendo em vista, que todas as 

empresas do ramo por Lei, deverão possuir tais documentos. 

Mas, afasta sim empresas aventureiras que não possuem se 

quer autorização para a comercialização do produto em seu 

CNPJ, como estamos verificando em licitações realizadas no 

sítio do comprasnet. 

 
26. A Carta Magna vincula os atos da Administração Pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 

e dispõe: 

 

Art. 37… XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 
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27. Neste sentido, em consonância ao princípio da Soberania 

Constitucional, a Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 8.666/93 veda de forma clara e veemente 

a utilização de quaisquer manobras, atos, cláusulas e/ou 

condições, julgamentos e decisões que discriminem ou afastem 

o caráter competitivo do certame, bem como estabeleçam 

preferências, distinções ou situações impertinentes ou 

irrelevantes para especificar o objeto do contrato. 

 

28. O inciso I do art. 40, da lei r. Lei estabelece que o objeto 

deve ser descrito no edital de licitação de forma sucinta e clara 

e o inciso I, do art. 3º, assim determina: 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

§ 1o É vedado aos agentes públicos:  

 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato; 
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29. Não obstante, a Lei Geral de Licitações, em seu art. 7º, §5º 

e §6º, se posiciona expressamente contrário ao direcionamento 

e a concomitante restrição da competitividade ao procedimento 

licitatório, conforme transcrevemos abaixo: 

 

Art. 7º.. §5º É vedada a realização de licitação cujo 

objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de 

marcas, características e especificações exclusivas, salvo 

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito 

sob o regime de administração contratada, previsto e 

discriminado no ato convocatório.  

 

§6º A infringência do disposto neste artigo implica a 

nulidade dos atos ou contratos realizados e a 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

30. A doutrina de Hely Lopes Meirelles, acerca da de tão 

relevante tema, assim nos ensina: 

 

A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da 

discriminação entre os participantes do certame, que 

através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam 

uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento 

faccioso, que desiguale os iguais ou iguale os desiguais. O 

desatendimento a esse princípio constitui a forma mais 

insidiosa de desvio do poder, com que a Administração 

quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual o 

Judiciário tem anulado editais e julgamentos em que se 

descobre a perseguição ou o favoritismo administrativo, 
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sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse público. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 

27. ed Ed. Malheiros Editores. São Paulo:2002. pg. 262.) 

 

31. A competitividade é um princípio fundamental da licitação 

e tem a devida proteção pela legislação, tipificando a ação 

injusta e culminando pena aos agentes que ensejarem frustrar 

este princípio. 

 

32. Eis a sintase do necessário. 

 
DO PEDIDO: 

 

33. Incluir o pedido do Certificado de Autorização da ANP 

(Agência Nacional do Petróleo) para o participante 

comercializar o produto GLP, produto objeto do pregão: 

 

CNAE 47.84-9/00: Comércio Varejista de 
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

 

CNAE 49.30.2/03: Transporte Rodoviário 
de Produtos Perigosos 

 

 Incluir a apresentação do CR do IBAMA para atividades de 

produtos perigosos 

 

34. Diante do exposto, a Impugnante requer a Vossa Senhoria 

o conhecimento da presente impugnação ao edital, pois 

tempestiva de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

e com o art. 5º, caput, XXXIV, alínea ‘a’, da Constituição 

Federal, assim como com a Súmula 473 do egrégio Supremo 

Tribunal Federal, demais leis federais e decretos sobre 

licitações, bem como a devida alteração, para no mérito dar-



SOARES & BOZZI COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ N° 07.363.603/0001-05

RUA DA FARINHA, LT 17 – QD BM – PENHA/ RJ
Telefones: (21) 2584 0192/ 1657

EMAIL: comercial.soaresbozzi@gmail.com

lhe provimento, para fim, considerando a abrangência e 

impacto que mencionada alteração terá, sobretudo para 

aumentar consideravelmente o número de licitantes 

interessadas no objeto, a Impugnante requer a suspensão do 

certame para que tal pedido seja analisado e a supracitada 

alteração seja realizada.

Termos em que Pede e Aguarda Deferimento.

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2025.

_________________________________________
Soares & Bozzi Comércio de Gás e Transportes Ltda.

Marcelo Albuquerque da Silva
CPF/ MF N° 101.075.477-75

Proprietário






